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O CADASTRO
ÚNICO
P A R A  P R O G R A M A S  S O C I A I S

D O  G O V E R N O  F E D E R A L

O Cadastro Único (CadÚnico) é um
instrumento que identifica e
caracteriza as famílias de baixa renda,
permitindo que os governos federal,
estadual e municipal conheçam melhor
a realidade socioeconomica da
população.

QUEM PODE SE
INSCREVER?

Famílias com renda mensal de até
meio salário mínimo por pessoa;
Famílias com renda mensal maior
de meio salário mínimo por pessoa,
desde que o cadastramento esteja
vinculado à inclusão em programas
sociais



QUAIS OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS?

Para as demais pessoas da família é necessário, pelo menos, um desses:
Certidão de Nascimento;
Certidão de Casamento;
CPF;
Carteira de Identidade (RG);
Carteira de Trabalho;
Título de Eleitor;
Certidão Administrativa de Nascimento do Indígena (RANI) no caso de
indígenas;
Comprovante de endereço (conta de água ou de energia elétrica).

P A R A  S E R  C A D A S T R A D O ,  É  N E C E S S Á R I O  O  C P F  

O U  T Í T U L O  D E  E L E I T O R  D O  R E S P O N S Á V E L  

P E L A  F A M Í L I A !



Com as suas informações atualizadas, é possível identificar exatamente a
situação em que sua família se encontra para participação nos

Programas Sociais do governo. E para receber os comunicados dos
programas são utilizadas as últimas informações cadastradas.

É  O B R I G A T Ó R I O  A  C A D A  2  A N O S  O U

S E M P R E  Q U E  H O U V E R  A L T E R A Ç Ã O  N A S

I N F O R M A Ç Õ E S  P R E S T A D A S !

POR QUE É IMPORTANTE
MANTER O CADASTRO

ATUALIZADO?



IMPORTANTE

Se você mudar de endereço ou de
telefone, tiver alguma alteração em
sua renda mensal ou no estado civil,
no nascimento, adoção ou 
 falecimento de algum membro da
família,

O  S E U  C A D A S T R O  D E V E

S E R  A T U A L I Z A D O  O

Q U A N T O  A N T E S !



A INCLUSÃO E
ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL
É realizada nos 13 CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social) e para
a população em situação de rua é
realizada no Centro POP (Centro de
Referência Especializado para
População em Situação de Rua)

PRÉ-CADASTRO
PODE SER FEITO
PELO APLICATIVO

No aplicativo “Cadastro Único”,
disponível nas Lojas de Aplicativos, é
possivel fazer o pré-cadastro para
aqueles que ainda não estão
cadastrados e desejam se cadastrar.
Mas, é obrigatório o comparecimento
presencialmente no CRAS ou Centro
POP no período de até 120 dias.



FICOU COM ALGUMA DÚVIDA?

S e g u n d a  a  S e x t a - f e i r a  d a s  8 h  à s  1 7 h

 CENTRAL DE ORIENTAÇÕES
E N T R E  E M  C O N T A T O  C O M  A

3217-4642(17)



Secretaria Municipal de
Assistência Social

H E L E N A  C R I S T I N A  R O Z A L E S  D A  S I L V A  M A R A N G O N I

S e t e m b r o  d e  2 0 2 2

S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l

Rua Totó Duarte, 307 - Vila Angélica - Telefone: (17) 3513-5100
semas@riopreto.sp.gov.br


